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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 99.752, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E A 
METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA O RATEIO ENTRE OS 
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO - SEDUC QUANTO AOS RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FUNDEF, REGULAMENTADOS 
PELA LEI ESTADUAL Nº 9.362, DE 30 DE AGOSTO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que mais consta do 
Processo Administrativo nº E:01800.0000042758/2024,
Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e 
suas alterações;
Considerando o teor da Lei Estadual nº 9.362, de 30 de agosto de 2024, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da distribuição de recursos aos profi ssionais do 
Magistério da Educação Básica Estadual, relativos a diferenças do antigo Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação e Valorização do Magistério 
- FUNDEF, decorrentes do resultado do julgamento da Ação Civil Originária - 
ACO nº 701, pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente o § 3º do art. 2º, que 
estabelece o direito a pagamentos adicionais aos funcionários administrativos 
da Rede Pública Estadual de Educação, oriundo dos rendimentos dos valores 
depositados a título de precatório;
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos claros e consistentes 
para a divulgação de como se dará o pagamento dos valores destinados aos 
servidores administrativos,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto disciplina as normas complementares e os procedimentos 
operacionais a serem aplicados à distribuição, sob a forma de abono, dos valores 
recebidos pelo Estado de Alagoas por meio da ACO nº 701/STF, a ser paga aos 
profissionais administrativos da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, 
conforme preceitua o § 3º do art. 2º da Lei Estadual nº 9.362, de 2024.
Art. 2º O abono será proporcional à remuneração recebida em face da jornada de 
trabalho exercida e sua relação com os meses trabalhados no período de janeiro 
de 1998 a dezembro de 2006, e considerará como referência a remuneração do 
profi ssional, não incluídos auxílios, abonos e demais parcelas não remuneratórias.
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, adotar-se-ão as defi nições a saber:
I - Remuneração: valor obtido da soma dos valores recebidos a título de vencimento 
fi xo, subsídio, anuênio, quinquênio, opção vencimental e hora-aula;
II - Valor Remuneratório Mensal Individual - VRMI: representa a remuneração do 
profi ssional;
III - Valor Médio Anual Individual - VMAI: valor da média das remunerações 
individuais percebidas do período de janeiro a dezembro de cada ano;
IV - Valor Total da Soma das Médias Anuais - VTSA: soma do Valor Médio Anual 
Individual - VMAI de todos os profi ssionais, recebido a cada ano do período de 
1998 a 2006.
V - Valor do Coefi ciente - VDCO: Valor Total do Rateio - VTR dividido pelo 
Valor Total da Soma das Médias Anuais - VTSA;
VI - Valor Individual de Rateio Anual - VIRA: resultado da multiplicação do Valor 
Médio Anual Individual - VMAI e do Valor do Coefi ciente - VDCO; e
VII - Valor Individual de Rateio Total - VIRT: resultado da soma do Valor 
Individual de Rateio Anual - VIRA devido nos anos de 1998 a 2006.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS

Art. 4º O valor a ser pago aos profi ssionais da educação que atenderem aos 
requisitos estabelecidos na Lei Estadual nº 9.362, de 2024, e os relacionados neste 
Decreto, será defi nido considerando os seguintes critérios:
I - Valor Remuneratório Mensal Individual - VRMI;
II - Valor da Média Anual Individual - VMAI;
III - Valor Total da Soma das Médias Anuais - VTSA;
IV - Valor do Coefi ciente - VDCO;
IV - Valor Individual de Rateio Anual - VIRA; e
V - Valor Individual de Rateio Total - VIRT.
§ 1º Para fi ns de composição da remuneração do benefi ciário, serão considerados os 
valores recebidos a título de vencimento fi xo, anuênio, quinquênio, subsídio, opção 
vencimental e hora-aula previstas no inciso I do art. 3º deste Decreto.
§ 2º Não será computado o valor do 13º (décimo terceiro) salário para a composição 
dos cálculos.
Art. 5º São requisitos necessários à concessão do Abono - FUNDEF, a serem 
aferidos na data da publicação deste Decreto, cumulativamente:
I - estar enquadrado nas hipóteses de benefi ciários previstas no § 3º do art. 2º da 
Lei Estadual nº 9.362, de 2024, durante o período em que ocorreram os repasses a 
menor do FUNDEF no período de 1998 a 2006; e
II - alocação e efetivo exercício na SEDUC.
Parágrafo único. Os pensionistas e herdeiros farão jus ao recebimento, na forma da 
legislação, em caso de falecimento dos profi ssionais benefi ciados.
Art. 6º Para fi ns de recebimento do abono expresso no art. 2º deste Decreto, serão 
considerados como efetivo exercício os afastamentos em virtude de:
I - férias;
II - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
III - licenças:
a) à gestante, à adotante e à paternidade;
b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos;
c) prêmio por assiduidade; e
d) por motivo de acidente em serviço ou doença profi ssional.
IV - deslocamento para nova sede.
Art. 7º Para fi ns de recebimento do abono expresso no art. 2º deste Decreto, não 
serão considerados como efetivo exercício os afastamentos em virtude de:
I - licenças sem vencimentos;
II - faltas injustifi cadas;
III - cumprimento de penalidade disciplinar de suspensão;
IV - cessão para outros Órgãos, Entidades ou Poderes da Administração Pública; e
V - prisão mediante sentença transitada em julgado.

CAPÍTULO III
DA METODOLOGIA DE CÁLCULO

Art. 8º O cálculo do valor do abono considerará os valores percebidos 
individualmente a cada ano do intervalo em questão, sendo realizado, ao fi nal, o 
somatório dos valores devidos em cada exercício, conforme Anexo I deste Decreto 
e segundo a descrição abaixo:
I - levantamento dos Valores Remuneratórios Mensais Individuais - VRMI, 
incluindo as parcelas remuneratórias, percebidas por cada benefi ciário, no período 
compreendido entre 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 2006;
II - adição dos Valores Remuneratórios Mensais Individuais - VRMI recebidos no 
período de janeiro a dezembro de cada ano, para realizar o cálculo da média anual 
das remunerações recebidas, conforme inciso I deste artigo, deduzidos o montante 
correspondente aos afastamentos previstos no artigo anterior, observados em cada 
mês/ano;
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III - somatório dos Valores Remuneratórios Mensais Individuais - VRMI recebidos 
no período de janeiro a dezembro de cada ano durante o exercício das atividades, 
dividido por 12 (doze), a fi m de obter o Valor Médio Anual Individual - VMAI;
IV - soma dos Valores Médios Anuais Individuais - VMAI, para encontrar o Valor 
Total da Soma das Médias Anuais - VTSA;
V - defi nição do Valor do Coefi ciente - VDCO a partir da divisão do Valor Total 
do Rateio - VTR, qual seja, os 60% (sessenta por cento) do montante integral dos 
recursos recebidos pelo Estado de Alagoas, pelo Valor Total da Soma das Médias 
Anuais - VTSA;
VI - Valor do Coefi ciente - VDCO é multiplicado pelo Valor Médio Anual 
Individual - VMAI para obtenção do Valor Individual de Rateio Anual - VIRA de 
cada benefi ciário; e
VII - somatório do Valor Individual de Rateio Anual - VIRA devido nos anos 
de 1998 a 2006, defi nido no inciso V deste artigo, obtendo o Valor Individual de 
Rateio Total - VIRT devido do abono de cada benefi ciário.
Parágrafo único. Serão divulgados, conforme cronograma previamente defi nido e 
obedecidas às diretrizes da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD:
I - lista preliminar de benefi ciários; e
II - lista fi nal de benefi ciários, após a interposição e análise de recurso previsto no 
art. 9º deste Decreto.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 9º Será admitido recurso administrativo contestando a relação de competências 
laboradas por cada servidor público benefi ciário.
§ 1º Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma previamente 
defi nido por Portaria.
§ 2º A interposição do recurso fora do prazo estabelecido e que não preencha os 
requisitos dispostos no art. 11, inciso II, deste Decreto não será apreciado.
§ 3º A SEDUC não se responsabilizará por recursos não enviados por motivos 
de ordem técnica em computadores, ou por situações como congestionamento no 
tráfego das comunicações via internet, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência de dados.
Art. 10. Todos os recursos interpostos serão recepcionados e analisados pela 
Secretaria de Estado da Educação em prazo hábil, após o encerramento do prazo 
recursal.
Art. 11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos que:
I - não tenham sido interpostos junto à SEDUC;
II - não apresentarem a seguinte documentação comprobatória, ou apresentarem-na 
de forma ilegível:
a) documento de identifi cação;
b) demonstrativo de pagamento de cada mês/ano ou fi cha fi nanceira;
c) extratos bancários ou documento congênere contemplando informação do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ pagador autenticado pela Instituição 
Bancária ou extrato completo da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte 
- DIRF contemplando o do CNPJ pagador; e/ou
d) relatório de frequência do período, acompanhado de declaração de veracidade 
das informações, assinada pelo responsável legal pela informação, conforme 
modelo presente no Anexo III deste Decreto.
III - forem propostos intempestivamente.
Parágrafo único. Os documentos indicados nas alíneas c e d do inciso II deste artigo 
deverão ser, obrigatoriamente, acompanhados de documento ofi cial que contemple 
o cargo exercido pelo benefi ciário.
Art. 12. Os recursos poderão ocorrer mediante envio da documentação digitalizada, 
sendo aceitos apenas arquivos em formato Portable Document Format - PDF.
§ 1º A documentação listada no inciso II do art. 11 deste Decreto deve ser 
digitalizada frente e verso, sendo os requerentes responsáveis pela qualidade 
gráfi ca dos arquivos digitalizados e encaminhados.
§ 2º Cada benefi ciário poderá interpor somente 1 (um) recurso, devendo anexar 
a documentação comprobatória referente àquele período em sua plenitude, não 
sendo permitida a edição ou novo envio de documentação após fi nalização do 
citado recurso.
§ 3º Serão desconsiderados para fi ns comprobatórios os documentos encaminhados 
que não contenham todas as informações necessárias ou que não permitam uma 
avaliação precisa e clara por parte da SEDUC.
§ 4º Se constatado o envio de documentação fraudulenta, o recurso será indeferido, 
respondendo o benefi ciário nas esferas administrativa, civil e penal.
§ 5º Caso a fraude seja comprovada após a fi nalização do pagamento, os valores 
eventualmente percebidos indevidamente deverão ser devolvidos ao erário estadual.
Art. 13. Em caso de o profi ssional administrativo não integrar a lista preliminar 
mencionada na alínea a do parágrafo único do art. 8º deste Decreto, o mesmo 
poderá protocolizar recurso visando à sua habilitação, desde que anexados os 
documentos elencados no inciso II do art. 11 deste Decreto.

CAPÍTULO V
DO REPASSE DO RECURSO

Art. 14. O Valor Individual de Rateio Total - VIRT a que faz jus cada beneficiário 
será adimplido na conta pessoal na Caixa Econômica Federal - CEF do beneficiário 
que recebe seus vencimentos ou proventos, no caso de pessoa que mantenha, no 
momento do pagamento, vínculo funcional ou de benefício previdenciário com o 
Estado de Alagoas.
§ 1º O pagamento do abono para os beneficiários que não possuam vínculo com 
o Estado de Alagoas será realizado por meio de pagamento administrativo, com 
depósito em conta corrente na CEF devidamente informada pelo titular do abono.
§ 2º O beneficiário sem vínculo deverá informar, obrigatoriamente, agência e conta 
corrente de sua titularidade, conforme cronograma específi co a ser divulgado.
§ 3º A conta bancária citada no parágrafo anterior deve ser vinculada à instituição 
bancária responsável pela folha de pagamento de pessoal do Estado de Alagoas.
§ 4º Caso o beneficiário opte por uma instituição bancária diferente da responsável 
pela folha de pagamento de pessoal do Estado de Alagoas, ele será responsável por 
arcar com a despesa referente à taxa de Transferência Eletrônica Disponível - TED, 
que será descontada do valor a ser recebido.
§ 5º É vedada qualquer outra forma ou meio de pagamento, exceto nos casos de 
representação por tutela e curatela, bem como nas demais hipóteses previstas no 
Código Civil Brasileiro.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. Os pagamentos serão realizados considerando o repasse das parcelas 
realizadas pela União.
Art. 16. A SEDUC poderá editar normas complementares necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 21 de outubro de 2024, 
208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 99.752, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

ANEXO I

REFERENTE AO INCISO I DO ART. 8º DESTE DECRETO - CÁLCULO 
PARA COMPOSIÇÃO DO VALOR INDIVIDUAL DO ABONO REFERENTE 
A CADA ANO JANEIRO DE 1998 A 31 DE DEZEMBRO DE 2006
1º Passo: O valor do abono referente ao FUNDEF quanto aos anos de 1998 a 2006, 
a ser pago a cada beneficiário será calculado considerando as seguintes variáveis:
I - Remuneração: valor obtido da soma dos valores recebidos ao título de 
vencimento fi xo, subsídio, anuênio, quinquênio, opção vencimental e hora-aula;
II - Valor Remuneratório Mensal Individual - VRMI;
III - Valor Médio Anual Individual - VMAI: valor da média das remunerações 
individuais percebidas do período de janeiro a dezembro de cada ano;
IV - Valor Total da Soma das Médias Anuais - VTSA dos beneficiários: consiste 
na soma do VMAI de cada ano;
V - Valor do Coeficiente - VDCO: resultado do Valor Total do Rateio - VTR 
dividido pelo VTSA;
VI -Valor Individual de Rateio Anual - VIRA: consiste no resultado da multiplicação 
do VMAI e do VDCO; e
VII - Valor Individual de Rateio Total - VIRT: consiste na soma de todos os valores 
do VIRA, conforme inciso X do art. 3º deste Decreto.
2º Passo: Somatório dos valores remuneratórios VRMI, divididos por 12 (doze), 
para obter o VMAI. Como exemplo, toma-se o ano de 2000, para um benefi ciário:
VMAI/2000 = VRMIjan/2000 + VRMIfev/2000 + VRMImar/2000 + VRMIabr/2000 
+ VRMImai/2000 + VRMIjun/2000 +VRMIjul/2000 + VRMIago/2000 + 
VRMIset/2000 + VRMIout/2000 + VRMInov/2000 + VRMIdez/2000 /12.
3º Passo: Soma de todos os valores VMAI nos períodos de 1998 a 2006, para obter 
o Valor Total da Soma das Médias Anuais - VTSA, vejamos:
VTSA = ΣVMAI
4º Passo: Estabelecimento do VDCO, obtido na divisão VTR pelo valor total da 
soma das médias anuais - VTSA:
VDCO = VTR/ VTSA
5º Passo: Cálculo do Valor Individual de Rateio Anual - VIRA de cada beneficiário, 
isto é, a multiplicação Valor Médio Anual Individual - VMAI pelo Valor do 
Coeficiente - VDCO, considerando os períodos de janeiro a dezembro de cada ano 
do intervalo:
VIRA/2000 = VMAI * VDCO
6º Passo: somatório de todos os Valores Individuais de Rateio Anual - VIRA, 
obtendo o Valor Individual de Rateio Total - VIRT a ser pago a cada um dos 
benefi ciários, a saber:
VIRT = VIRA1998 + VIRA1999 + VIRA2000 + VIRA2001 + VIRA2002 + 
VIRA2003 + VIRA2004 + VIRA2005 + VIRA2006.



Maceio - Terça-feira
22 de Outubro de 2024 3Diário Ofi cial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certifi cada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012
SUPLEMENTO

ÍNDICE
PODER EXECUTIVO

01
05

Atos e despachos do governador..............................................................................
Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)...........................................................

Preço

Pagamento à vista por cm² R$ 11,53
Para faturamento por cm² R$ 12,70

Publicações para particulares

Os textos devem ser digitados em Word (normal), fonte Times New Roman, tamanho 8, 
largura 9,3 cm e encaminhados para o e-mail materias.imprensaofi cialal@gmail.com, no 
horário das 08h às 14h.

Reclamações sobre matérias publicadas deverão ser feitas no prazo máximo de 10 dias.

www.imprensaofi cialal.com.br
Av. Fernandes Lima, s/n, Km 7, Gruta de Lourdes - Maceió / AL - CEP: 57080-000

Tel.: (82) 3315.8334 / 3315.8335

Maurício Cavalcante Bugarim
Diretor-presidente

Sidney Bueno dos Santos
Diretor Administrativo Financeiro

José Otílio Damas dos Santos
Diretor comercial e Industrial

Estado de Alagoas
DIÁRIO OFICIAL

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
CAROLINE LAURENTINO DE ALMEIDA BALBINO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
SÍLVIO ROMERO BULHÕES AZEVEDO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
JOALDO REIDE BARROS CAVALCANTE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
GINO CÉSAR MENESES PAIVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ARABELLA JANNE MENDONÇA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
PALOMA SILVA TOJAL RÊGO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM



Edição Eletrônica Certifi cada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ofi cial
Estado de Alagoas

Maceio - Terça-feira
22 de Outubro de 20244

SUPLEMENTO

DECRETO Nº 99.752, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

ANEXO II

DESCRIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA INTERPOR 
RECURSOS A QUE SE REFERE O ART. 11 DESTE DECRETO
Serão considerados documentos comprobatórios para interposição de recurso 
previsto no inciso I do art. 9º deste Decreto.

ITEM DOCUMENTO

1. Extrato ou 
comprovante de pagamento

Comprovação por meio de apresentação de 
extrato de pagamento, fi cha fi nanceira, holerite 
ou contracheque emitido pelo Estado de Alagoas, 
por meio das Secretarias competentes; Extratos 
bancários ou documento congênere contemplando 
informação do CNPJ pagador autenticado pela 
Instituição Bancária e a respectiva competência; 
e
Informe de rendimentos com as informações 
declaradas na Declaração de Imposto de Renda 
Retido na Fonte - DIRF contemplando o do CNPJ 
pagador.

2. Relatório de 
frequência acompanhado de 
declaração de autenticidade

Comprovação somente por meio de relatório 
de frequência mensal emitido pela unidade de 
lotação, com comprovação de exercício das 
funções na SEDUC e a respectiva competência, 
acompanhada da Declaração de Autenticidade;
Não serão aceitos livros de ponto ou similares, 
bem como relatórios, que não estejam 
acompanhados de respectiva declaração de 
autenticidade, conforme Anexo III deste Decreto, 
emitida pelo responsável da Unidade Escolar ou 
Setor Administrativo da SEDUC. 

DECRETO Nº 99.752, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE EM PAPEL TIMBRADO 
DA INSTITUIÇÃO EMISSOA, A QUE SE REFERE A ALÍNEA D DO INCISO 
II DO ART. 11 DESTE DECRETO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE EM PAPEL TIMBRADO 
DA INSTITUIÇÃO EMISSORA
Declaro, para os devidos fi ns, que constam nos arquivos desta Escola Estadual/
Secretaria de Estadual de Educação - SEDUC________________________, com 
endereço em ____________________________________________________
__, a seguinte documentação, autêntica e disponível para consulta, relacionada 
ao cargo, inscrito no CPF _____________________, sob matrícula funcional 
nº ______________e número de ordem ________________, o Relatório de 
Frequência do período MM/AAAA até MM/AAAA;
Fico ciente por meio deste documento que a falsidade dessa declaração confi gura 
crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração nas ofertas 
administrativa e criminal. Nada mais a declarar e ciente das responsabilidades das 
declarações prestadas, fi rmo o presente:

________________, de __________________de 20______.

Nome do Diretor Escolar/Coordenador/Gerente Regional/Superintendente/
Secretário Executivo/Secretário de Estado:
Cargo exercido:
Matrícula funcional:
CPF:

CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 902256

DECRETO Nº 99.753, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR DO CADASTRO NACIONAL 
DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ DO ÓRGÃO E ENTIDADE MENCIONADA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe 
confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, tendo em vista o que consta 
no Processo nº E:37001.0000001279/2024,
Considerando a necessidade de regularizar a inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão e entidade extinta da estrutura administrativa do 
Estado de Alagoas,
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº E: 37001.0000001279/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado WILSON LEITE SILVA NETO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 051.620.816-04, ocupante do cargo de Coordenador Administrativo das 
Liquidações, junto a Secretaria de Estado do Governo - SEGOV, Poder Executivo, 
como gestor do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão e entidade 
adiante indicado:
I - Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Alagoas - 
IPASEAL (Carteira Imobiliária), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.295.242/0001-
39, extinta nos termos do art. 21, da Lei Estadual nº 6.584, de 29 de março de 2005;
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 21 de outubro de 2024, 
208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 902257

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 21 DE OUTUBRO DE 2024, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1800-42758/24, da SEDUC = De acordo. Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, remetam-se os autos à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC 
para as providências a seu cargo.

PROC.E:37001-1279/24, do IPASEAL = Como propõe. Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, retornem os autos à Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, 
para as demais providências, no âmbito de sua competência.

==========================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 902258
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